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               _______________________________________________________________________________ 
 

 

DECRETO N.º 4.964, DE 19 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
                              SÚMULA: DISPOE SOBRE O PAGAMENTO DE LICENÇA 

PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o pagamento da licença prêmio da 
servidora pública municipal, Sr.ª Maria Lucia Monsão, matrícula 2000494, 
conforme concessão de aposentadoria declara vacância ao cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, 40 horas semanais. A referida servidora consta 
com 01 mês de licença prêmio. EMBASAMENTO LEGAL: LEIS 989/2019 e 
1.168/2022.  

 
 
Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de 

Recursos Humanos efetuou o cálculo da referida licença e será pago em parcela 
única de R$ 2.341,40. 

  
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DO MUNICIPIO 

1

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3506 Lidianópolis, Sexta-Feira, 19 de Julho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3506 Lidianópolis, Sexta-Feira, 19 de Julho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3506 Lidianópolis, Sexta-Feira, 19 de Julho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3506 Lidianópolis, Sexta-Feira, 19 de Julho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3506 Lidianópolis, Sexta-Feira, 19 de Julho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3506 Lidianópolis, Sexta-Feira, 19 de Julho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 53/5023, REFERÊNCIA A 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA OLÉ 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI. 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, 
com sede em Ponta Grossa/ Pr , na rua Pedro Amércio 374, Oficinas, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 03.979.287/0001-31, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Evandro Luiz Barater, 
brasileiro,  residente e domiciliado em Rua Pedro Américo 374, Oficinas, 
portador da Carteira de Identidade R.G. nº 8.009.973-8 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 007.784.679-61, seguir denominada CONTRATADA, firmam este I 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 53/2023, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quinta – Do Valor do Contrato e Condições de Reajuste do Termo 
de Contrato nº. 53/2023, e, consequentemente, o valor contratual, através da 
seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 53/2023 
até o dia 23 de julho de 2024”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado, que era de – R$ 
40.000,00(quarenta mil reais), passa a ser de 
80.000,00(oitenta mil reais)”.  
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro. 
(19/07/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

______________________________________ 
OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome e Assinatura 
 
 
_______________________________ 
2. Nome e Assinatura 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
VI - TERMO ADITIVO DO CONTRATO, 
ADITIVO DE PRAZO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 074/2022, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 010/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A 
EMPRESA ROENG COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU , brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE a empresa ROENG – COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELLI pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Odilon Clímaco Pereira, nº 281 – Chácara Jaragué – 
Paranavaí/Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.028.641/0001-66, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Charles Augusto Rasmussen, 
inscrito no CPF/MF: 050.160.849-47, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este VI TERMO ADITIVO DO CONTRATO, ADITIVO DE PRAZO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 074/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 
010/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento ADITAR O PRAZO 
do Contrato nº 74/2022, através da seguinte redação:  

 
I – “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 074/2022 
até o dia 21/10/2024”. 
 
II – “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2022 
até o dia 03/10/2024”. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste VI TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro 
(19/07/2024). 
 
 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
           Prefeito Municipal  
 
 
    

 
 
 

____________________________________________ 
ROEING COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

Representante Legal 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95.680.831.0001- 6 

 

 
EDITAL DE ENSALAMENTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2024 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições 

legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICO, o ENSALAMENTO 

dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado para preencher vagas e formar cadastro reserva 

para os diversos setores da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º O ensalamento para a prova objetiva referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 

02/2024, conforme anexo I do presente edital. 

 

Art. 2º A Prova Objetiva será aplicada no dia 21/07/2024 (domingo) com início as 08h:30min, 

na Escola Municipal Maria José de Andrade Moura, Rua Tiradentes, 295 – Centro, 

Lidianópolis – PR, COM A ABERTURA DOS PORTÕES AS 07H45MIN E 

FECHAMENTO 08H15MIN. 

 

Art. 3º A duração da prova será de 03 (três) horas, sendo que o candidato deverá comparecer ao 

local de prova com pelo menos 30 minutos de antecedência do horário de fechamento dos 

portões, sendo obrigatória a apresentação de documento de identificação original com foto. 

 

Art. 4º Os candidatos deverão trazer seus materiais individuais (lápis, caneta azul ou preta e 

água), sendo vetado o consumo de alimentos em todos os locais. 

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lidianópolis, 19 de julho de 2024. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95.680.831.0001- 6 

 

ANEXO I 

 

SALA 1 

INSC. CANDIDATOS PERÍODO ÁREA 

01 ISABELLA FERRO ORTIZ MANHÃ ADMINISTRAÇÃO E/OU 

ÁREAS CORRELATAS 

02 LANA CRISTINA BRAZ DOS SANTOS MANHÃ ADMINISTRAÇÃO E/OU 

ÁREAS CORRELATAS 

03 LARISSA CRISTINA DA SILVA  MANHÃ LICENCIATURA 

04 FELIPE LYRA AMORIM MANHÃ LICENCIATURA 

05 KIMBERLY CECILIA LOPES RODRIGUES  MANHÃ SERVIÇO SOCIAL 

06 SARA QUIMBERLI DA SILVA DE MOURA  MANHÃ MEDICINA 
VETERINÁRIA/ZOOTECNI

A 
07 ROSILENE APARECIDA DA SILVA REIS MANHÃ LICENCIATURA 

08 DIENIS DIOCRÉSIO SOUZA DE JESUS MANHÃ LICENCIATURA 

09 PEDRO HENRIQUE TACHINSKI DE ABREU MANHÃ ADMINISTRAÇÃO E/OU 
ÁREAS CORRELATAS 

10 LETICIA MOURA FALCO MANHÃ LICENCIATURA 

11 JESSICA APARECIDA BUZATO MANHÃ LICENCIATURA 

12 ROSILENE TALARICO DE OLIVEIRA MANHÃ LICENCIATURA 

13 MARIA RITA DEZOTTI HERNANDES  MANHÃ LICENCIATURA 

14 GABRIELA CARVALHO HESSMANN MANHÃ EDUCAÇÃO FÍSICA 

15 CAMILA RAFAELA DA SILVA  MANHÃ LICENCIATURA 

16 NATAN NATANAEL DA SILVA MANHÃ EDUCAÇÃO FÍSICA 
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